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RECORRENTE: CÉLULA. DE JULGAMENTO DE ]" INSTÂNCIA
RECORRIDO: J NETO & elA LTDA
RELATOR: CONSEUIEIRO FRANCISCO JosÉ DE OUVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. FALTA DE ESCRITURAÇÃO DAS NOTAS
FISCAIS ELETRÔNICAS POR MEIO DE ESCRITURAÇÃO
FISCAL DIGITAL _ EFD. EXTINÇÃO por falta de interessc
processual, haja vista que o contribuinte havia cumprido a exigência
por meio da transmissão da DlEF. Amparo legal: Parágrafos lO c ))
do ar\. 276-A do Decrcto nU24.569/97 combinado com o ar!. 87, I, e,
da Lei nO 15.61412014. Recurso de reexame necessário conhecido c
provido. Reformada, por votação unânime, a decisão singular que
declarou a parcial procedência da autuação, no sentido de declarar a
extinção do feito fiscal. Decisão em conformidade com a manifestação
oral do representante da douta Procu"ldoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inicial acusa que o contribuinte, acima nominado, de deixar de escriturar as notas fiscais
eletrônicas por meio da Escrituração Fiscal Digital, referente ao período de janeiro de 2009 a
dezembro de 2010, no montante de R$ J.779.08ó,34 (um milhão setecentos setenta e nove mil
oitenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Dispositivo~ infringidos: ArL 270 do Decreto n° 24.569/97. Penalidade: Art_ 123, J, "g", da Lei
12.670/96, alterado pela Lei 13.418/2003.

Crédito Tributário: MULTA R$ 177,908,63 (cento e selenta c sete mil novecenlOS c oito reais e
sessenta e três centavos).

Instruem os autos: Informações Complementares (Os. 3/5); Mandado de Ação Fiscal n"
2014.21223, Termo de Início de Fiscalização nO 2014.17403 (fls. 7); Termo de Conclusão de
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Fiscali7;ação nO2014.24083 (fls. 9).

A documentação que embasa a autuação está contida no CD que repousa às fls. 14 dos autos.

A impugnação ao lançamento eSlâ apensada ilSfls. J9 a 25 dos autos.

Em Ja Instância o processo foi julgado parcialmeme procedente, em face do reenquadramentn da
penalidade para a contida no art. 123, VIII, d, da Lei nO12.670/96, conforme fls. 32 a 36 dos autos.

A Consultoria Tributária, por meio do Parecer nO293/2015 (fls. 58162) recomenda a reforma da
decisão parcial condenatória exarada em la Instância para em grau de preliminar declarar a
NUliDADE da autuação. A douta PGE adotou referido parecer conforme despacho de fls. 73 dos
autos.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa que o cootrihuinte, acima nominado, de deixar de escriturar as notas fiscais
eletrônicas por meio da Escrituração Fiscal Digital, referenre ao período de janeiro de 2(X19 a
dezembro de 20to, no montante de R$ 1.779.086,34 (um milhflo setecentos setenta e nove mil
oitenta e seis reais e trinta e qUalro cenl~vos).

A obrigatoriedade de escrituração das notas fiscais eletrônicas por mClO da Escrjlur~çâo Fiscal
Digital está inserta no art. 276-A do Decreto n" 24.569/97, in verbis.

Ar/. 276-A. Os contrihuinle.' do ICMS ficam obrigados li Escrituraçào Fi.,cal DiKilal
(EFD) nos lermos e nas prazas eSlabelecido.< ne"la Secila.

f I" A L<criluraçào Fi"cal Digital (J::FD) constilui-se em um cemju"lo de e"wll"ração de
docume"to.' fIScais e de outro., In/o,.maçiie,. de ill/eresse do Fisco. hem ",}mO no registra de
apuraçiio do ICMS. referente à, operoç,)e" e pre.>mçiks praticada., pelo eoll/ribuinte. em
orquivo digital.

i ]O () arquiw' d. que traia o i i' será obrigatoriamenre "uhmelldo aa programo
disponibilizado pela Se/a: e pela Receba f.ederal do BraMI (RFR). paro validação de
cumetida, assinarura digitai e transmissão,

f 3'{)cantrlhuinte está obrigodu o escri/lirar e o preslar infi>rmoçik' fiscols, em arqul\'o
digitai, re/erente.,. à tololidade do, aperaçues de emrada e de saida de merwdorilU. do'
aqui"lç"e.' e prwacõe" de .,en'i,v". dos lançamemos realioados no" exerdciosf,seais de
apuraçiia e de aulra.' doeumenl".' de in!ormoçi'ío corre/aros, m" moldes do Manual de
Oriemaçào, An",," Único, da At" COTt.PE'ICAfS n° 9. de 18 de obril de 2008. OI/ aulro
que venha o subslitul-Io,

f 6" {) praza, lermos e condiçiJes referentes iJ rdificoci'lrl do arquiva da F;FD
anteriormenle Irammirido serão disciplinados em ato e.'pedfico da Secretário da Fazendo,

f 9. A dispenso previ."a no JS" d"ste ortigo pre,'alece somente a partir da lyommis.<iin e
recepçào d", arquivo., da EFD. pelo Sf'ED, '00 pro:" estabelecida tiO f'rotacola ICMS n"
77, de 18 de utembra de 20()1I."u ol/Iro que der a .<ubslilol-Io.
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J 10. A exif',ência d(Jw(Jnsmissfifl do arq"lvo digilal da EFD de que trata '.<laSe"da nãa se
aplica à.• apera<;Ms praticadas pela co"tFib"inle q'" •• teve (Jbrigndo s;m"It""eamenl' ri
.lIIrega da Declaraçã(J de Informações Econ6mico-Fi.'cois (DiEF) na perí(Jd(J
compreendida '111'0 I' dejU/wiro de 2009.31 de dezembro de 2011. nburmdo o disp'>r/o
no J / I desre arrigo,

J li. O dispo."" /lO J 10 deste arl/go:

/ _ ndo autoriza a ,"-"/llIlçfio "li " compensação de importtim'ias já pagas ..
11_nJo se aplica a05 crédilo" Irib",árla, já consli/llido$ " (NR)

Compulsando-se os autos do processo, verificu-se que o contribuinte efetivamente não procedeu à
escrituração das notas fiscais eletrônicas por meio da Escrituração Fiscal Digital - EFD, no entanto,
enviou à Sefaz às informações por meio da Declaração de lnrormações Ecollômko- Fiscais - DIEF,
conforme consultas realizadas junto aos Sistemas Corporativos da Seraz, que repousam às fls. 6Y e
71 dos autos,

Dessa forma, entendo que aplicável à específica as norma, contidas nos ~~ lO e 11 do ar\. 27ti-A
do Decreto nO 24.569/97, segundo os quais, a exir;ência da tran,mi.l,ção da Iransmi,ç.l'iiodo arquivo
digilal da EFD não se aplica às openlç(1e;,' praticadas pclo contrihuinte que esteve ohrigado
simultaneamente à enlrega da Declaração de /n(ormaÇOe,j' t:conômico-Fiscais (D/E1") no periodo
compreendido entre j" de Janeiro de 2009 e 3/ de dezembro de 20ll. desde que m' referidos
créditos tenham sido consliluido,ç

Dessa forma, como o contribuinte havia tf3/L,mitido as informações por meio da DlEF não estaria
obrigado também a transmiti-Ias por meio da EFD, razão pela qual bá que se deelarar a extinção do
processo por falta de interesse processual, a teor do art, 87, I, c, da Lei nO15.ó14/14, in verhi;,"

Arl.1I7. ExtinjJue-se o pmce.\',WIadmini.wralivo-tribUlárlo:

1-Sem/u/gament" de mérito:

e) quando não acorrer à possibilidadejuridica, a legitimidade da parle OI/
a inleresse proces!iua/.

Pelo exposto, VOTO pelo conhecimento do rcCUThOoficial, dar-lhe provimento, para reformar a
decisão condenatória recorrida e declilrar a extinçiio processual, nos termos deste voto e em
conformidade com a manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinadns os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE I'INSTÂNCIA e recorrido J NETO & CIA LTDA

A la Câmara de Julgamento do Conselho \le Recursos Tributários, após conhecer do recurso
interposto, resolve por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso, refomlando a decisão
parcialmente condenatória proferida pela 1" Instância, declarando em grau de preliminar a
EXTINÇÃO processual, nos termos do voto do Conselheiro Relator, confonne manifestação oral
do representante da douta Procuradoria Geral do Estado, em Sessão.

SALA DAS SESSÕES DA l' CÂMARA DF. JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos ---.â.. de _.I~O~__ de 2015.

DE

gueira..Jnescal

Vanessa Albuquerque Valente
Conselheiro
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